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 EDITAL COMPLEMENTAR Nº 04/2024 

 

A Magnífica Reitora do Instituto Federal de Sergipe (IFS) no uso das suas atribuições estatutárias e regimentais, 

tendo em vista o disposto no art. 37, inciso II, da Constituição Federal, na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990 e suas alterações posteriores, na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005 e suas alterações, no Decreto nº 

7.311, de 22 de setembro de 2010 e suas alterações, no Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, com suas 

alterações posteriores, a Portaria ME nº 10.041, de 18 de agosto de 2021, nas legislações pertinentes e demais 

regulamentações torna pública a realização do Concurso Público para provimento de cargos do quadro de pessoal 

da carreira de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFS, torna público presente edital 

complementar com as seguintes alterações: 

 

1. Retifica o Edital de Abertura alterando a pontuação do Quadro 4, presente no item 9. DA PROVA DE 

TÍTULOS, que passa a vigorar com a seguinte redação:     

 

Onde se lê: 

 

Quadro 4 

Critério 
Pontuação 

Máxima 
Titulação 40,0 
Produção Científica, Técnica, Artística e Cultural na Área 20,0 
Experiência Profissional 40,0 
Pontuação Máxima Total 100,0 

 

 

Leia-se: 

 

  Quadro 4 

Critério 
Pontuação 

Máxima 
Titulação 30,0 
Produção Científica, Técnica, Artística e Cultural na Área 30,0 
Experiência Profissional 40,0 
Pontuação Máxima Total 100,0 

 

 

 

 

Os demais itens do Edital permanecem inalterados. 

Aracaju – SE, 19 de agosto de 2024. 

 

Ruth Sales Gama de Andrade 

Reitora 


